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LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 03/2024 - SRP/CASAL  
08 LOTES (06 EXCLUSIVOS PARA ME/EPP) 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 01 – LOTE 07 
 

Resposta ao pedido de esclarecimento feito por licitante interessado em participar da LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
03/2024-SRP/CASAL (08 LOTES), que tem como objeto a possível aquisição de EPIs e EPCs, em 08 LOTES sendo: Lote 
01 – Botas; Lote 02 – Protetor Auditivo (EXCLUSIVO PARA ME/EPP); Lote 03 – Cremes de Proteção (EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP); Lote 04 – Capas de Chuva, Cinto de Segurança e Talabarte (EXCLUSIVO PARA ME/EPP); Lote 05 – Luvas de 
Segurança (EXCLUSIVO PARA ME/EPP); Lote 06 – Respirador, Máscara, Óculos de Segurança, Capacete e Boné Árabe 
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP); Lote 07 – EPIs para Eletricista (EXCLUSIVO PARA ME/EPP); e Lote 08 – Chuveiro de 
Emergência/Lava Olhos; conforme descrição no Anexo I – Termo de Referência, para atender as necessidades das 
unidades administrativas da Companhia de Saneamento de Alagoas – CASAL. 
QUESTIONAMENTO 1:  

(...) “seguimos com o questionamento referente ao lote 07, EPI’s para Eletricista: 

 
Item 05, Talabarte em “Y” antichamas. 
Pergunta: De acordo com o MTE, talabartes e trava quedas passaram a serem 
considerados acessórios do cinto de segurança para trabalho em altura/espaço 
confinado etc.. 
Ciente dessa informação, a CASAL poderá utilizar esse talabarte com o cinto do mesmo 
fabricante para que possa conjugar o CA, ou seja , deve ser licitado em um lote o conjunto 
ou ser informado a marca do cinto que vai ser utilizado.  
Aguardamos breve retorno para que possamos orçar o material correto”. 

RESPOSTA 1: 
Após consulta ao corpo técnico da CASAL, informamos que não há impedimentos para a compra do item – Talabarte 
em Y antichamas com absorvedor de energia – separadamente. Neste caso, independente do fabricante, o 
item/equipamento deverá apresentar seu Certificado de Autorização (C.A.), mesmo que não adquirido o/em 
conjunto. 
 
Maceió, 02 de abril de 2024. 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
José Macedo Rocha Júnior       Dayselanea Correia de Oliveira Silva 
  Pregoeiro da ASLIC/DP/CASAL                    Assessora da ASLIC/DP/CASAL
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